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Aos (03) três dias de julho de 2019 nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua 119
A nº 134 – Centro de Itapema deu-se início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Itapema.
A Sra. Maria Lilia fez abertura agradeceu a presença de todos, apresenta o Sr. Canísio, diretor geral do
hospital municipal Santo Antônio, representando o instituto Santé, o mesmo faz resgate histórico de sua
experiência na de saúde com conselho e de gestão hospitalar. Informa que assumiram a gestão do hospital
desde 30/04/2019, como segundo colocado na licitação e que neste mê4s saiu CNPJ da filial de Itapema.
Informa que o instituto Santé, não tem 1 dono, que são 03(três) mantenedoras de saúde, que as decisões são
colegiadas, e que os diretores tem mandatos de atuação. Atualmente fazem a gestão de 07 (sete) unidades
hospitalares, sendo o maior na cidade de São Miguel do Oeste, um hospital Regional, que é referência em
Oncologia. Informa que a Matriz que faz toda a gestão financeira e contábil, que existe reuniões de
diretioria que devem trabalhar conforme plano de metas e fiscalização e norteamento de diretrizes e tomadas
de decisões da CAF – Comissão de Avaliação e Fiscalização, Ressalta que o Programa de gestão Trabalha
com qualitativo e quantitativo, sempre utilizando a premissa de manter a qualidade com menor preço de
mercado, atualmente dispomos de 20 (vinte) leitos, 02 (duas) salas cirúrgicas/urgência e emergência,
plantões em escala de médicos, enfermagem. Existe um processo de avaliação dentro da secretaria
municipal de saúde identificando a necessidade de cirurgias compatíveis com a infra-estrutura do hospital , e
as cirurgias são realizadas na terças e quintas-feiras, e as sábados em média 13 cirurgias de ortopedia,
reavaliações dos pacientes que já realizaram cirurgia de otorrinolaringologia. Confirma a continuidade
permanente de treinamento, enfoque no atendimento humanizado, mantendo os objetivos de metas dentro de
planejamento financeiro previsto. Informou que o modelo de trabalho adotado é de balanço social, que é
anualmente divulgado a comunidade, como parte de modelo de gestão pública compartilhada. Concluiu sua
fala reafirmando o compromisso assumido em audiência pública na Câmara de Vereadores de Itapema, no
envio e apresentação de relatórios do trabalho desenvolvido. Foi informado que na gestão do grupo IDEAS,
não houve uma separação de contas bancárias com as devidas previsões de gastos futuros, e questiona-se
qual a modalidade a ser adotada ela equipe Santé? Outra dúvida foi qual o valor de orçamento previsto e
como será aplicado? Sr. Canisio informa que o instituto Santé assumiu em regime de urgência e desta forma
algumas etapas de planejamento de ações não puderam ser feitas e foram executadas com o serviço sendo
prestado, assim o CNPJ utilizado inicialmente foi o da Matriz, que faz um balancete por unidade, Foi
informado que no contrato de gestão existem 3 contas bancárias, a de convênio normal, que recebe o valor
de repasse, uma conta secundária, para depósito mensal de previsão de 13º (décimo terceiro salário), férias,
etc... e uma terceira conta, denominado fundo de contingência, para eventuais custos de rescisões, processos
trabalhistas, alguma emergência, com a comprovação mensal de que o valor está depositado na conta. As
prestações de contas são realizadas em planilhas que são utilizadas e aprovadas pelo tribunal de contas do
estado o modelo e aprovado pela CAF no município. Com relação ao questionamento ao cofinanciamento
dos municípios vizinhos na manutenção do hospital, já que atende toda a região, foi informado que cabe a
gestão do executivo, está tramitação política de pactuar repasse de recursos. Informa que o instituto Santé
tem um trabalho atuante na busca de emendas parlamentares para as unidades onde atua. Sobre
questionamento sobre o funcionamento do Rai-X, foi informado que o equipamento, está instalado em uma
sala que não é adequada, devido a umidade, o mesmo está defasado e eles não têm o histórico de realização
ou não de manutenção, e que desde que assumiram o mesmo vem apresentado bastante defeito, e que a
previsão que retorne ao funcionamento normal na data 04/07/2019. Encerrados os esclarecimentos,
agradeceu-se a presença do Sr. Canisio, e passou as demais demandas, com a leitura recebido pelo núcleo de
farmácias da ACITA, convidando para uma reunião na data de 03/07/2019 as 16:00, a presidente do
conselho Sra. Maria Lilia, disse que compareceu e houve agendamento de nova reunião para a terça-feira
seguinte, fazendo sugestão de espaço para o núcleo de farmácias para o mês de Agosto, e que recebeu em
mãos um oficio do conselho local de saúde da Meia Praia 1, solicitando a organização e distribuição de
agendamentos, pois existem duas equipes e divisões desiguais, solicitações quanto as adequações de
agendamento diário e prazo estendido muito longo para consultas agendadas. Foram discutidos e levantados
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alguns pontos sobre a organização do trabalho com a fala de profissionais que compõem a equipe, que
existem formas de atuação diferente entre os técnicos de medicina e enfermagem diante da avaliação e
conduta clinica, que isso faz parte da conduta de cada profissional, falou-se que foi inserida mais uma
médica para atender a demanda reprimida e que nem do atendimento desta profissional ou do outro médico
da unidade existe queixas, mas que está dificuldade de ajuste da gestão causou grande impacto no
desenvolvimento das ações, em resumo definiu-se que se avalie a possibilidade de ampliação de número de
atendimentos e dias, dento do planejamento anual, e orçamentário. O colaborador Sr. Lucas informa que
recebeu informe sobre sua transferência, e foi solicitado o motivo, e a o mesmo fez a leitura da justificativa,
a diretora Dayse informou que estava sendo cogitada e foi condicionada a adequação da necessidade do
serviço antes de qualquer ação do conselho local de saúde, em virtude de avaliação do perfil do profissional,
em ajustar-se a necessidade de atendimento daquela unidade básica de saúde, com ajustes em sua a agenda
de atendimento, sendo então avaliado uma unidade com número menor de pacientes e com perfil adequado a
seu perfil de atendimento di profissional em questão, e que todos os demais profissionais da rede trabalham
com o mesmo numero de atendimentos diários e é a realidade do município e da rede, e os profissionais
devem se adequar as necessidades das unidades e dos pacientes, cumprindo regras, protocolos e legislações
vigentes. Sendo assim foi entregue pela presidente do conselho municipal de saúde em mãos oficio do
conselho local de saúde a gestão, sem oficio do conselho municipal de saúde, e que a gestão vai responder
conforme regimento interno por escrito ao conselho municipal e local, e se ainda necessário será agendada
reunião entre o gestor da secretaria de saúde, e os representantes do conselho local e municipal. Combinou-
se um prazo de 07 dias para a resposta do oficio do conselho local de saúde por escrito pela gestão. Ficando
pauta da próxima reunião extraordinária do dia 10/07/2019, a prestação de contas final da intervenção
contrato equipe IDEAS, a apreciação dos valore de convênio dos profissionais de fonoaudiologia e
neurologista e inserção de medicamento na REMUME. Isto posto a Sra. Maria Lilia agradece a presença de
todos e dá por encerrada a reunião.Todos de acordo e não havendo mais assuntos a tratar,eu Gilvânia
Silvestre Gili lavro a presente ata
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